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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 084/2025

DISPENSA N2. 012/2025

COM BASE NO ART. N^ 75, INCISO I da Lei 14.133/2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

0 MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ - PE, com sede a Praça Cristo Redentor, 08 - Centro - Glória do

Goitá/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, situada à
Avenida Djalma Dutra, s/n. Centro, Glória do Goitá/PE, CEP: 55620-000 torna público que realizará

dispensa com Critério de Julgamento MENOR PREÇO POR LOTE na hipótesedo art. 75, inciso I, nos termos

da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e Decreto Municipal n® 09/2025 de 09 de abril de 2025, e

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: DIA
30/04/2025 ÀS 23:59 HORAS via e-mail.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

contratacaodiretagloriadogoita@gmaiI.com

1. OBJETO

Constitui objeto da presente dispensa de licitação a Contratação de empresa de engenharia
destinada à execução dos serviços de construção do banheiro público do Município de Glória do Goitá/PE,
conforme especificações detalhadas no edital e seus anexos.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

1.1

1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme elementos constantes do Projeto Básico, anexo a
este edital.

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento para exercício de 2025.

02.05 - Secretaria de Infraestrutura

082 - Construção, reforma e manutenção das ações de saneamento básico

4.4.90.51.00 - Obras e instalações

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 123.670,45 (Cento e vinte e três mil

seiscentos e setenta reais e quarenta e cinco centavos] conforme termo de referência - Anexo I do

edital.
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4. DA PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações
e normas contidas no Termo de Referência, neste Instrumento de Contratação Direta e seus Anexos.
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e
empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ns 123/2006.
4.3 Não poderão participar da presente dispensa de licitação:

Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o
Município de Glória do Goitá;

Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas;

4.3.2.1 Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente dispensa de
licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão n^ 22/2003,
Plenário, Rei. Min. Benjamin Zymler.

4.3.3 Pessoas jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

4.3.4 A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n-

8.429/92;

4.3.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.3.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta
Dispensade Licitação;

4.3.7 Empresa que se encontre em regime de falência;
4.3.8 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou
OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do

Tribunal de Contas da União n® 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica,
não podem executar o objeto da presente dispensa de licitação;
4.3.9 Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da n®
14.133/21.

4.3.1

4.3.2

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO
5.1A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da
divulgação no site oficial do município, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail:

contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com. fazendo referência a DISPENSA.

5.1.1

23h59
Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 30/04/2025 às

0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por
meio eletrônico ou por protocolo, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar toda documentação de
habilitação.
5.1.3

5.1.4

5.1.2

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.

As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigênciasdeste Edital serão
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
5.1.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.
5.1.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;
5.1.7 Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
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5.1.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.1.9

5.1.10 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta de
preços através do email: contratacaodiretagloriadogoita@gmail.co m. dentro do período estipulado no
subitem 5.1.1 deste edital. Findado o prazo de apresentação da proposta de preços, bem como dos
documentos de habilitação, o setor responsável comunicará a empresa vencedora, através do site oficial
da Prefeitura.

5.1.11 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

5.1.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, eth conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.1.13 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

6. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS
ó.lEncerrada o prazo de envio da proposta e dos documentos de habilitação, será verificada a
conformidade da proposta quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.
6.2 No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
6.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
6.4A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores respeitando a ordem de classificação, se o
primeiro colocado na ordem de classificação, mesmo após a negociação;' for*desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.5Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa e enviada as empresas participantes. , '
6.60 prazo de validade da proposta' não será inferior a 60 (sessenta) dias, a,contar da idata de sua
apresentação. ‘ ,

6.7 S.erá DESCLASSIFICADA a proposta que: .
6.7.1 Contiver vícios insanáveis;

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso, oü em seus

anexos;

6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus.

anexos, desde quejnsáriável
6.8Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto; será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:;

6.8.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sè
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

;. quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ?

6.8.2 ^ .Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
■ fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. / : i

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de - - s

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

í J\ ,

i.

6:7.4

■

1

6.9

I
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Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado gestora de compras direta, desde que
não haja majoração do preço.
6.11

6.10

0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
6.12 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a análise dos documentos de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da

União rwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça fwww.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php):
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

Chttp://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacaopublica/l icitantesinidoneas/licitantesi
nidoneas.htm).

7.1

TCU

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora è também de seu sócío .

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao •
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dé contratar com o Pòder ‘
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. . - ;

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a gestora de compras direta diligenciará para verificar se houve fraude pòr parte das empresas

7.4

7.1.1

j

7.2
I

7.3

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dé fornecimento

similares, dentre outros. ,

0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. ^
7.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.5

É dever do fornecedor atualizar previamente sua documentação para que estejam vigentes

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

7.7 na

7.8 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)' certidão(ões)
válida(s). \ ,

Habilitação jurídica:

7.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dá
Junta Comercial da' respectiva sede;
7.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI;

7.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.8.4 Inscricão no Registro Público de Empresas Mercantis.onde onera, com averbacão no Registro onde
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tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
7.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

BggulaEidade.físcal g trahslhistd:

7.8.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPJ);
7.8.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
n- 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.8.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;
7.8.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1^ de maio de 1943;

7.8.11 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
proponente;

7.8.12A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

.Q.ualiiflçaçãQ EcQnQ.miço-Fin9nçgira

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n^ 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso IIJ.

7.10 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial < e/ou ; extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo máximoíde 120 (centG e vinteJ dias anteriores à

sessão pública inaugural de processamento desta Dispensa. : ,

7.11 As empresas sediadas em Pernambuco, além da apresentação da Certidão negativa de falência, de
recuperação judicial e/ou extrajudicial exigida no subitem supra, também deverão apresentar as certidões
referentes ao Processo Judicial Eletrônico (PJ-eJ "CERTIDÃO LICITAÇÃO", de primeiro e segundo graus,
emitidas pelo Tribunal de Justiça do. Estado de Pernarribuco, através do site

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, conforme determina a Instrução. Normativa do
TJPE n^ 07, de 02/06/2014. ■

Qualificação Técnica

7.12i „ Certidão de registro da empresa;licitante e de todos os profissionais integrantes de seu quadro
. técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/RS, ou no Conselho de
Arquitetura e,Urbanismo/CAU, com prazo de validadé em vigor; No decorrer da execução da obra, os
profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do § 6^ do art. 67 da Lei
14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.
P-Q-Cumento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXiii do Art. 7° da CF/88 .

Declaração da empresa proponente de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(sJ - v
com menos de IB fdezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em :
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição
Federal de 1988 (Lei n^ 9.854/99).
Outras Peclarações/documentos;

Declara sob as-penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus •

7.9

I

i

7.13

I

7.14

I anexos.

7.15 Declara, sobjas pènas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no quê diz respeito ' ^
à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade;’de informar
ocorrências posteriores. r ? :
7.16

■

Declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer
servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, como támbém

1

I
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em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

7.17 Declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos

111 e IV, e do Art. 5°, Inciso 111, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou

forçado.
7.18 Declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n^ 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da

empresa, atende as regras de acessibilidade previstas.
7.19 Declaração do responsável pela empresa, ou responsável contábil, que a licitante se enquadra

como microempresa ou EPP, caso as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPPj, para as

que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar n^ 123/2006 ou inscrição no Registro de
Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoa Jurídica ou Certidão expedida pela Secretaria da Receita

Federal ou certidão emitida pela junta comercial de jurisdição da empresa, caso deseje obter os benefícios
de que trata a LC 123 e alterações.
7.20 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
7.21 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
7.22 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital de

Contratação Direta.
7.23 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
7.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.25 Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.25.1 Cpmplementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já
apresentados pelos proponentes.
7.25.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado;
7.25.3 Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura dá sessão.
7.25.4Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do proponente
SQbrq fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para
saneamento da falha;

7.25.5 Ajealização de diligências não confere ao proponente novo prazo ou oportunidade de obter
condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o condutor da contratação a fazer

7.25.6Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los, após as diligências cabíveis, documentação em
•desacordo com 0 estabelecido neste Instrumento de Contratação Direta.

;7.25.7Naíhipótese de 0 proponente não atender às exigências para a habilitação, a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos de Glória do Goitá examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, nà ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto é as condições de habilitação.
7.25.8 Caso os documentos de habilitação e/ou propostas estejam incompletos, será concedido prazo
de 01 (umj dia útil, contado da ciência do fato, para promovera complementação.
7.25.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.10 proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento de contrato,
devendo fazê-lo no prazo máximo de até 01 fum] dia útil, contado a partir da data da conyòcação oficial [e-
mail e/ou publicação no Diário Oficial e/ou correspondência com aviso de recebimento), sob pena decair
o direito-à contratação, podendoa Administração Municipal convocaras.demais emDresasQue atenderam :
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à convocação e cumpriram os requisitos do instrumento de contratação direta.

8.20 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
e aceita pela Administração.

8.3 0 prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. A
contratação poderá ter sua vigência finalizada de forma antecipada, desde que ocorra a conclusão e
contratações oriundas do processo licitatório.

8.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste instrumento, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

9. DO PAGAMENTO

9.1 A forma de Pagamento encontra-se detalhada no item 7 do Termo de Referência.

10. PAS INFRACÕES-£^AMCÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 8 do Termo de Referência.

J

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos
proponentes, com todos os termos e condições deste instrumento e seus anexos.

11.2

11.1

É facultado ao responsável pela instrução deste processo:
11.2.1 Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em
qualquer fase da dispensa de licitação;
11.2.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta
e 0 ato não acarrete violação aos princípios básicos desta dispensa de licitação;,
11.2.3 Convocar proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura
necessários ao entendimento de suas propostas;
11.2.4A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário
Eletrônico do Município de Glória do Goitá/PE rhttp!//gloriadogo ita.pe gov.hr).
11.2.5NO caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá: ,, ,
11.2.6Republicar 0 presente Instrumento de Contratação Direta com uma nova data; ‘

11.2.7Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base,ào
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores préços,; sempre* que-possível; e. desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.,
11.2.8 No caso do subitem anterior, a contratação sérá operacionalizada fora deste,procedimento.
11.2.9Ás providências dos subitens 11.2.6 e 11.2.7 acima também poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto).
11.2.10 Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo prazo
não conste deste Instrumento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela
Administração na respectiva notificação.

• 11.2.11 Caberá ao proponente acompanhar as operações no site oficial, ficando responsável pèlo ônus:
s decorrenté da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela-

Administração òu de sua desconexão. , * * ‘

11.2.12 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação é
classificação.-. vl i,'

os

i. -1

!

11.2.13 As normas ídisciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta sèrãó'*sempref
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometám o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.2.14 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e-
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independéhtemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
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11.3 Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da Comarca de
Glória do Goitá/PE.

Glória do Goitá/PE, 25 de Abril de 2025

PAULO henriquejuliAn
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

Prefeitura Municipal de Glória do Goitá/PE
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MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000/2025

DISPENSA N®000/2025

CONTRATO N®: 000/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ E A EMPRESA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

.. PARA

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Glória do Goitá - Praça Cristo
Redentor, n® 08 - Centro - Glória do Goitá - PE, CNPJ n^ 11.049.814/0001-37, neste ato representada pelo

Secretário de Infraestrutura Paulo Henrique Juliam, Brasileiro, residente e domiciliado na

., Carteira de Identidade n®CPF n2

CONTRATANTE, e do outro lado

residente e domiciliado na ...

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

doravante simplesmente

., neste ato representado por ....

., Carteira de Identidade n®

-..., CNPJ ns

- ..., CPF n2

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n®

14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006 e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução
de obras de CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO da praça central de Glória do Goitá/PE.

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n®

/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$...

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência da
contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

./2025, processada nos termos da Lei Federal n®
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aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice

estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçãõ, constante do orçamento vigente: Recursos não
Vinculados de Impostos:

02.05 - Secretaria de Infraestrutura

082 - Construção, refornía e manutenção das ações de saneamento básico

4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado conforme descritivo no item 8 do termo de referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato: . , •

a - Início: 5 (cinco] dias; ' . . , "

b - Conclusão: 4 (quatro] meses.

A= vigência do presente contrato será determinada:. 4 (quatro] meses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; >

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsàbilidàdes =
contratuais e legais; ' ■ .

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma .vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados:...;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

as

Praça Cristo Redentor, 08 - Centro | CEP: 55620-0Ò01 Glória do Goitá | Pernambuco
CNPJ: 11:049.814/0001-371gloriadogoita.pè.gov.br



Prefeitura Municipal dé Glória do Goitá
P^làciú Djalma Soüto Maior Paesm:2Prefeftu/a d»

£> ^ GCHm- i
tiòASert&.^San^ÇAO DASiNTB'

«mUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esSa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado dà

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dê cárgos, previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação,dos empregados que preencherem
as referidas vagas; •

i - Observar, em compatibilidade com o objetó deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21. ■ . : ,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratahte ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formálmentè
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. Í37 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. r :

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme

às disposições do Art.:140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviçoj a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

)

t'

q caso.

< *
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Exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;

0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstasno referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido
Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § A- do
referido Art 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x I,

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; 1 =

(TX -r 100) -5- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - 0 Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o,

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado,

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos eni'ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancossde dados?devem serfdesenvolvidos em formatò

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante'nas hipóteses previstas na
LGPD. -■ ■ ■

k - O presente contrato está sujeitó a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dádoS
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nadonal de Protéção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. . - ;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE:

A divulgação np PprtalNacional de Contratações Públicas fPNCPj.é condição'indispensável para a eficácia
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua
assinatura: v. ■■■

1- 20 (vinte) .dias úteis/no caso de licitação;

II -10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

' r

§ 32 No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte
cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários.e totais que
contratar e, em até;45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos'
executados e os preços.praticados.

e

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASSOS OMISSOS:

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lèi Federal' ‘
n214.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo; as •disposições
contidas na Lei n28.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.
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«LAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.

DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:

Fiscal do Contrato:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada,

c] Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do
contrato,

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos,

e] Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.

Q Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a
aderência contratual e seu efetivo resultado;

g] Recusar serviço irregular, não aceitando serviço diverso daquele especificado no edital da licitação ou

respectivo contrato ou ordem de serviços;

h] Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada;

Gestor do Contrato: ’ . , , . , ■

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

bj Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a
defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço; d] Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas
contratuais; e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

0 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas
pelos fiscais;

gj Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências
contratuais e legais;

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais

i.
fÍTI

I
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.ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL:

No prazo de 05 [cinco) dias após a assinatura do presente contrato, a CONTRATADA deverá prestar

garantia correspondente a 5% [cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os

Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3®, do mesmo diploma legal.

A garantia prestada pelo CONTRATADOserá liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada
moneta riamente.

Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o CONTRATADO às

penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Glória do
Goitá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02[duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Glória do Goitá - PE,... de de 2025

>

Paulo Henrique Juliam

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

Prefeitura de Glória do Goitá/PE
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